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Ata da 923  Sessão Ordinária da 192  Legislatura da Câmara Municipal de São 

Bernardo/MA do Ano Legislativo de 2022, realizada em 29 de Abril de 

2022. 

Aos vinte e nove (29) dias do mês de Abril de dois mil e vinte e dois (2022) às 

dez horas e trinta minutos (10h 30min) reuniram-se no Plenário José Nunes 

Prado os senhores vereadores: Alberto Luiz dos Reis Sousa, Bernardo dos 

Santos Tomaz, Bernardo José Tribuzi de Carvalho, Claudemir dos Santos 

Braga, Déborah de Lourdes Portela Braga, Francisco das Chagas Carvalho 

Silva, Jaciel Rodrigues de Araújo, James Lopes Pereira, João Batista de Lima 

Costa, José Jailton Silva Spindola e Marcus Filipe Alves da Costa. Constando 

todos os senhores vereadores o Presidente João Batista declarou aberta a 

sessão e pediu que fosse feita a leitura bíblica e em seguida a leitura da ata 

da sessão anterior. Logo depois foi colocada a ata em discussão e votação, 

sendo a mesma aprovada por todos os presentes. Neste momento o 

Vereador Bernardo Tomaz comunicou ao Presidente da Casa e aos demais 

vereadores que já havia entregado o atestado medico justificando suas 

ausências. Passou-se a leitura do Expediente do Dia. Indicação n 01/2022 

de autoria do Vereador Bernardo dos Santos Tomaz. Passou-se aos inscritos 

no Pequeno Expediente. Vereador Bernardo Tomaz deu bom dia a todos os 

presentes e em seguida fez um breve relato sobre os dias afastados em 

virtude da cirurgia que foi submetido e agradeceu a Deus por tudo ter 

ocorrido bem e pela sua recuperação. Depois pediu aos amigos vereadores 

que votem a favor da aprovação da sua indicação, onde pede que seja 

instalada uma unidade do restaurante popular em nosso município, mantido 

pelo Estado. Pois a nossa cidade precisa e vai ajudar muitas famílias 

carentes, pois o preço é simbólico. E como vereador, autor da indicação, 
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pede o apoio de todos que representam o povo e conhece a realidade da 

população. Na certeza que os mais carentes e as famílias da zona rural que 

vem para a cidade terão uma alimentação barata e digna. E caso seja 

aprovado vai encaminhar e pleitear junto a Secretaria de Estado de 

Administração Social e ao Governador do Estado. Vereador Marcus Filipe 

deu bom dia a todos, a galeria presente e aos demais vereadores. Depois fez 

questão de antecipar o seu voto contrario a aprovação da indicação, porque, 

segundo seu entendimento as ações do estado, no nosso Município, não 

pode ser resumida, apenas na instalação de um Restaurante Popular. Que o 

governo arrecada milhões em impostos e nada fez pela população mais 

pobre do nosso município. Passou-se a Ordem do Dia. O Presidente colocou 

em votação Indicação n2 01/2022, sendo a mesma aprovada por todos os 

presentes, inclusive o Vereador Marcus Filipe que mudou seu voto. Passou-

se aos inscritos no Grande Expediente. Vereador Bernardo Tomaz 

agradeceu o voto de todos que votaram a favor de sua indicação e que com 

certeza o atual governador Carlos Brandão irá instalar o Restaurante que é 

importante para toda a população bernardense. Que essa instalação vem 

para o povo, para ajudar a população carente e não para o Prefeito e seus 

interesses. Depois falou que não é contra realização de festas, mas que se 

faz quando existem coisas boas para comemorar. O que não é o caso porque 

a população continua sem estradas, sem médicos e medicamentos no 

hospital e postos de saúde e com os matos tomando conta dos bairros. Que 

não existem dinheiro para abastecer as maquinas, mas existe para trazer 

bandas caras como o Xande Avião não valorizando os cantores regionais que 

precisam e passam necessidade, ao contrario do Xande. Neste momento o 

Vereador Bernardo Tomaz cedeu um aparte ao Vereador Bernardo José que 

lembrou a fala do vereador, onde diz não ser contra festas, mas que da 

forma que foi feita ele é totalmente contra porque os artistas locais e as 

pessoas da cidade estão passando necessidade. E aqui existem bandas boas 

que poderiam fazer parte da festa, ganhando o seu sustento e contrataria 
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uma banda razoável com um valor mais acessível, dividindo assim os ganhos 

com os artistas regionais. Que o Ministério Publico já cancelou vários shows 

por haver superfaturamento, mas aqui em São Bernardo isso não acontece, 

fica-se calado. Depois falou que o hospital esta lindo, mas que todos que 

procuram reclamam que não existem médicos e nem medicamentos. Em 

seguida o Vereador Bernardo Tomaz concordou com suas palavras e disse 

que não se podem gastar milhões com festas esquecendo as obrigações. 

Depois falou do feriado da Semana Santa onde o Prefeito e nenhum 

Vereador disponibilizou peixes para a população porque houve gastos com 

festas. Que já procurou o Ministério Público fez varias denuncias e cobrou 

providencias, mas que nada aconteceu. Por fim lembrou-se da sua historia 

como Vereador e Presidente desta casa e que já foi criticado, perseguido. 

Mas mesmo respeitando todos os Ex Presidente desta casa hoje ele se torna 

o primeiro Presidente de Câmara com contas aprovadas pelo Tribunal de 

Contas, provando sua inocência e permanecendo com o nome limpo. 

Vereador Marcus Filipe deu bom dia novamente. Depois pediu que o 

Vereador tomasse cuidado com as palavras, porque ainda cabe recurso por 

isso é bom esperar. Depois falou da festa realizada e criticada pelo colega e 

lembrou que a festa trouxe renda para o Município e seus moradores. E que 

só existe festas porque o município estar em ordem e tudo estar andando de 

forma correta e é por isso que não há interferência do Ministério Público 

porque tudo estar dentro da legalidade e não existem motivos para 

interferências da Justiça. Depois convidou os colegas que criticam o hospital 

para acompanhá-lo numa visita e verificar com os próprios olhos se existem 

ou não médicos e medicamentos para a população. Vereador Francisco das 

Chagas passou a palavra. Vereadora Déborah Portela passou a palavra. 

Passou as Preposições. Não houve nenhuma apresentada. Passaram-se as 

Explicações Pessoais. Vereador James Lopes passou a palavra. Vereadora 

Déborah Portela passou a palavra. Neste momento o Presidente João Batista 

agradeceu a presença de todos, convidou a todos para a próxima sessão e 
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deu por encerrada a sessão. Onde, eu, Bernardo Araújo Portela Filho, 

Secretário Executivo, lavrei a presente ata 2ue após lda e aprovada vai 

assinda pelos membro. da 4sa. 


